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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 115/2021 de 17.05.2021. Art. 1º EXCLUIR a Gratifica-
ção de Tempo integral da servidora lEila Márcia crEÃo dE oliVEira, 
matrícula nº 57211506/2, Técnico de administração e finanças, no valor 
de 50% (cinquenta por cento), a partir de 01/06/2021, art. 2º coNcEdEr, 
mediante a Permuta, a Gratificação de Tempo Integral à servidora DILMA 
THEodora falcÃo dE MENEZES, matrícula n° 2021811/1, Técnico do 
registro Mercantil classe B, a partir de 01/06/2021, conforme processo n° 
2021/479196. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 656702

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

Portaria
.

Portaria Nº. 333/2021, de 14 de Maio de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/437600, de 27/04/2021 
e os termos do Oficio nº. 070/2021/GAB/SEAC, e
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado no doE nº. 
34.240, de 01/06/2020.
r E S o l V E:
i - ProrroGar, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 01/06/2021 
a 31/05/2023, a cessão da servidora ESTHEr BEaTriZ SilVa caSTaNEi-
ra, matrícula nº. 5112451/1, ocupante do cargo de Técnico de Gestão de 
infraestrutura – arquiteto, para a Secretaria Estratégica de Estado de arti-
culação da cidadania - SEac, com ônus para o órgão cessionário.
ii– caberá ao Órgão cessionário comunicar a frequência do servidor, men-
salmente, ao órgão cedente;
iii - caberá ao órgão cessionário apresentar o servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
iV - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 656584

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 299/2021, de 10 de Maio de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/84410, de 22/01/2021 - cPaT/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora roSEaNE loBaTo da coSTa, matrícula nº. 
57204575/1, ocupante do Cargo de Auxiliar Operacional, como fiscal do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Ur-
bano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTraTo EMPrESa oBJETo

018/2021 claro Brasil S.a

Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (smp) para atender as 
necessidades da SEdoP, incluindo um sistema informatizado de geren-

ciamento on-line que permita a visualização e gerenciamento de todas as 
linhas móveis contratadas e faturas do plano corporativo, além da cessão, 
em regime de comodato, de aparelhos telefônicos móveis, de acordo com 

as especificações contidas no tr. registro de preços de fornecimento de 
serviços de telefonia móvel e tráfego de dados.

ii - dESiGNar o servidor THiaGo WUlfErT dE oliVEira, matrícula nº 
57193152/3, ocupante do Cargo de Assessor I, para acompanhar e fisca-
lizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos impedi-
mentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 656550

errata
.

errata
Na matéria, protocolo no 656148, publicada no doE no 34.585, de 
17/05/2021, referente ao TErMo dE coMProMiSSo No 01/2021.
oNde se LÊ: responsável pela Entidade recebedora dos recursos: Hilde-
fonso de abreu araújo
Leia-se: responsável pela Entidade recebedora dos recursos: an-
tônio dos Santos calhau
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 656430

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 325/2021, de 12 de Maio de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02//2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do 2021/500686, de 11/05/2021 – diSET/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor aNTÔNia Maria riBEiro alMEida, Matricula 
n°. 5268664/2; cargo/função: assistente de obras Públicas, Suprimento 
de fundos no valor de r$ 200,00 (duzentos reais) o qual deverá observar 
a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8694 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 656529
Portaria Nº 323/2021, de 12 de Maio de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02//2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do 2021/500390, de 11/05/2021 – diSET/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Matrícula nº 
5907413/3; cargo/função: diretor, Suprimento de fundos no valor de r$ 200,00 
(duzentos reais) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de recurso Natureza de despesa Valor

07.8694 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 656525
Portaria Nº 320/2021, de 12 de Maio de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02//2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do 2021/502857, de 11/05/2021 – diSET/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Matrícula nº 
5907413/3; cargo/função: diretor, Suprimento de fundos no valor de r$ 200,00 
(duzentos reais) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8692 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 656518

diÁria
.

Portaria Nº. 319/2021, de 12 de Maio de 2021
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/502857, de 
11/05/2021 – diSET/SEdoP;


